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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 26/2024/PMAD 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2024/PMAD 

 
1. OBJETO 
 
Contratação de exames a serem realizados em alimentos produzidos pelas cooperativas do município de Água 
Doce/SC. Para controle de qualidade e monitoramento dos alimentos, conforme o Documento de Formalização 
de Demanda nº. 003/2024/Secretária de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
A finalidade da presente contratação Entre os vários parâmetros que indicam a qualidade e a inocuidade dos 
alimentos, os mais importantes são aqueles que definem suas características, de composição, microbiológicas e 
físico-químicas. A inspeção e a análise fiscal dos Produtos de Origem Animal garantem que o consumidor terá 
em sua mesa produtos seguros para o consumo, sem risco de ocasionar enfermidades transmitidas por 
alimentos. Além disso, a inspeção e análises dos produtos evitam fraudes em alimentos e garantem o 
cumprimento dos regulamentos técnicos de identidade e qualidade dos produtos elaborados pelas indústrias 
alimentícias, garantindo, assim, um alimento de qualidade para a população. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL 
 
A licitação poderá ser dispensada nos termo da Lei Federal nº. 14.133/2021, em especial o disposto no art. 75, 
inciso II:  
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; (atualizado pelo Decreto 11.871, de 29 de dezembro de 
2023) 

 
 
4. EMPRESA VENCEDORA / CONTRATADA 
 
AQUAVITA LABORATORIO DE ANALISES QUIMICAS E MICROBIOLOGICAS LTDA, estabelecida na Rua Coronel 
Fagundes, 89, Bairro Santa Tereza, na cidade de Videira/SC, inscrita no CNPJ: 20.656.089/0002-37. 
 
Procedeu-se a verificação da regularidade jurídica e fiscal da empresa classificada e, conforme certidões 
apensadas ao presente processo, a mesma encontra-se regular perante os órgãos fiscais e fazendários, 
atendendo os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/21  
  

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 
  

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 
1993) e constitucional (art. 195, § 3º, da CF) de que nas licitações públicas, 
mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação 
por parte da empresa contratada de: 
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.212, 
de 1991); 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN nº 
80, de 1997); e 
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei nº 8.036, de 
1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 
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5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR 

 

Item Descrição Apresentação Quant. 
Valor mensal 

estimado 
Valor total 
estimado 

01 
Mel:  
Hidroximetifurfural. 

Unidade 04 R$ 61,20 R$ 244,80 

02 

Queijo Colonial: 

• Salmonella spp; 

• Coliformes Termotolerantes; 

• Coliformes Totais; 

• Detecção de Listeria ssp; 
Estafilococos Coagulase Positiva. 

Unidade 06 R$ 259,65 R$ 1557,90 

03 

Salame Colonial: 

• Salmonella ssp; 

• Escherichia coli; 
Estafilococos Coagulase Positiva. 

Unidade 04 R$ 171,00 R$ 684,00 

04 

Carne de Frango:  

• Tipificação de Salmonella 
typhimurium; 

• Salmonella spp; 

• Bactérias Mesófilas Aeróbias; 
Escherichia coli. 

Unidade 02 R$ 168,75 R$ 337,50 

05 
Ovo: 

• Salmonella spp. 
Unidade 02 R$ 42,75 R$ 85,50 

 
6. FORMA DE PAGAMENTO 
 

6.1. O pagamento será efetuado após a apreciação a constatação de que o serviço foi executado em 
conformidade com esse Termo, bem como, a emissão da Nota Fiscal. 

6.2. Após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante, a mesma tem o prazo de até 30 dias para efetuar 
o depósito do valor na conta bancária informada pela Contratada.  

6.3. Não será admitida qualquer solicitação de acréscimo aos preços propostos para cobrir as despesas 
que, porventura, tenham deixado de ser computadas quando da elaboração da proposta.  

 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Dotações orçamentárias a serem utilizadas na execução da presente contratação: 
 

Dotação Elemento de despesa Complemento do elemento Fonte de recurso 

61 3390 3905 679 

 
Água Doce, SC, 01 de março de 2024 
 
 
 
ADICIR ZANATA 
Prefeito Municipal em Exercício 
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